
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BAHIA 

CONTRATO 

Contrato n2 709/2023 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ/ FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE BAHIA E A EMPRESA: 
OKEY-MED DIST. MED. HOSPI. ODONT. 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, PARA OS 
FINS QUE NELE SE DECLARAM. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n9 11.734.182.0001-40, situada à Praga Porcina Rosa de Araújo, 

s/n*, Conceição do Coité — BA neste ato representada respectivamente pela Secretária de Saúde a Sra. 

VANESSA CARDIM DE ANDRADE OLIVIERA, portadora do CPF sob n2. 037.472.705-81 RG sob n2. 

1001703588 doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA: OKEY-MED DIST. MED. HOSPI. ODONT. 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI CNPJ N° 11.311.7731000145, situada a Rod. BR 101. sin] km 510 b Jaçanã, Itabuna-

Ba, neste ato representada pelo Sr. LUDMILA SEPULVEDA RIBEIRO. portadora da cédula de identidade n° 823811190. emitida 

por SSPII3A, inscrito no CPF/MF sob o n° 012.666.705-56ackudicatiria do PREGÃO ELETRÔNICO N9 030/2023, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 296/2023, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 

contrato, que se regerá pelas disposições da Lei n2 8.666/93, da Lei n2 10.024/19 (na modal idade pregão), 

da Lei Complementar n°123/06, dos correspondentes decretos regulamentadores, bem como à legislação 

especifica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a aquisição imediata de medicamentos, soluções 

injetáveis e material penso de forma complementar e emergencial para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde do municipio de Conceição do Coité — Ba. 
§ 12 - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

na prestação do serviço objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei n2 8.666/93. 

§ 29 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

§ 39 - E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 

compromisso assumido por aquela com terceiros. 
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CLAUSULA SEGUNDA — PRAZO 

I. 2.1 - 0 prazo de vigência do contrato, a contar da data (x ) da sua assinatura ( ) da subscrição 

da Ordem de Fornecimento dos medicamentos e penso, sera de ate 30 (trinta) dias. 

§ 1 2 - A entrega se dará conforme as especificações definidas no Termo de Referência do instrumento 

convocatório. 

§22 - A prorrogação do prazo de vigência esta condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses 

do §1° do art. 57 da Lei nq 8.666/93. 

§ 32 - A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o ajuste e sera realizada por meio de termo aditivo, antes do termo final do contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA — GARANTIA 

3.1- Não exigível. 

CLAUSULA QUARTA — FORMA DE FORNECIMENTO 

Aquisição corn fornecimento 

( ) Único ( x ) Parcelado 

CLAUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos bens efetivamente entregues, os valores 

especificados em planilha anexo. 

§ 1 2 - Estima-se para o contrato o valor global de R$ 64.609,00(sessenta e quatro mil, seiscentos e nove 

reais). 

CLAUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 
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CLAUSULA strum — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como 

daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

I. designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela 

perfeita execução do contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as partes; 

II. fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento 

convocatório e no presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

Ill. zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 

ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente 

às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

IV. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 

contrato; 

V. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto 

3 

Praça Theagnes Antonio Calbrto, 58, Gravatii, Conceição do Coda — Bahia 

CEP: 48.730-000, CNI22: 13.843.842/0001-57 JOAO MARINHO
I. VI 'u • AID 

• .12.14.v•Svov.a 0, ITO •J 
• .emon'ao 

• 'e'

GALVAO 
BISNETO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BAHIA 

ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 

que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

VI. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao 

setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários; 

VII. providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 

necessários â execução do contrato; 

VIII. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente contrato; 

IX. adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, 

visando à perfeita execução deste contrato; 

X. promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 

XI. executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações 

e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe 

técnica necessária à sua execução; 

XII. trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 

XIII. oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede autorizada 

do fabricante, identificando-a (quando aplicável â contratação); 

XIV. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 

execução completa do objeto do contrato; 

XV. emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação 

de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

XVI. observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato. 

XVII. CLAUSULA OITAVA — OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 

8.1 - 0 CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

I. fornecer â CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo 

máximo de 10 (dez) dias da assinatura; 

II. realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 
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III. proceder 5 publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa 

oficial, no prazo legal. 

CLAUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 

esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da total 

responsabilidade pela execução do contrato. 

§ 12 - O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrera com a efetiva 

prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer 

outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada 5 emissão de documento de cobrança, nos 

termos do art. 40, §32, da Lei n° 8.666/93. 

§ 22- Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do 

objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de 

pagamento. 

§ 32. Compete especificamente 5 fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou contratuais: 

I. exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas; 

II. rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado; 

Ill, relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar 

dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

IV. dar 5 autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar ã aplicação de 

penalidades contra a CONTRATADA, ou mesmo à rescisão do contrato. 

§ 42 Sera designado pela CONTRATANTE um ou mais servidores responsáveis pela fiscalização do contrato 

sendo atribuido essa função ao Sr. (a) Veronica de Araújo Santos Silva, matricula n2. 009947-1. 

CLAUSULA DÉCIMA — RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 - 0 recebimento do objeto, consistente na aferição da efetiva prestação do serviço, realização da 

obra, entrega do bem ou de parcela deste, se clara segundo o disposto no art. 73 e ss. da lei n° 8.666/93, 

observando-se os seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência: 

I. em se tratando de obras e serviços: 
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a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 

no art. 69 da Lei n2 8.666/93; 

II. em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação; 

b) definitivamente, apôs a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação. 

§ 12 - Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-6 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

§ 22 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

da obra, do serviço, material/produto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 

dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

5 32-0 prazo a que se refere a alínea "h" do inciso I desta cláusula não poderá ser superior a90 (noventa) 

dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

§ 42 - Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere esta cláusula não serem, 

respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde 

que comunicados ao CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores 5 exaustão dos mesmos. 

§ 52 • Salvo disposições em contrario constantes do TERMO DE REFERÊNCIA ou de ato normativo, os 

ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do 

contrato correm por conta da CONTRATADA. 

§ 62 - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo como contrato. 

5 72 - Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar 

a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — PAGAMENTO 

11.1- Em consonância com o art. 5o, combinado com a alínea "a" do inc. XIV do art. 40 da Lei n° 8.666/93, 

os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente aberta em instituição financeira contratada pelo Município de Conceição do Coité, Bahia, no 

prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. 

§ 12 - A(s) nota(s) fisca(I)is/fatura(s) somente devera(ao) ser apresentada(s) para pagamento-após a 

conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as 

obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

§ 22 - Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, 

o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§ 32 - 0 CONTRATANTE descontara da fatura mensal o valor correspondente as faltas ou atrasos no 

cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§ 42 - A(s) nota(s) fisca(I)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e 

encargos relacionados com a obrigação, sujeitando-se as retenções tributárias previstas em lei, e, as 

situações especificas, à adoção da forma eletrônica. 

§ 52 - 0 processo de pagamento, para efeito do inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93, deverá ser 

instruido com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, o 

que poderá ser aferido mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais, considerando-se como 

marco final desta demonstração a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo. 

§ 62. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da 

nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

§ - Em caso de mora nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, sera observado o que se segue: 

I. a atualização monetária sera calculada considerando a data do vencimento da obrigação e 

do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rota tempore; 
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nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 

(trinta) dias da data prevista para apresentação da proposta, sera dispensado o reajuste de 

que trata o inciso XI do art. 40 da Lei n° 8.666/93 e a atualização financeira a que se refere a 

alínea "c" do inciso XIV do art. 40, correspondente ao período compreendido entre as datas 

do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. 

§ 39 - Optando a CONTRATADA por receber os créditos em instituição financeira diversa da indicada no 

caput, deverá arcar com os custos de transferências bancarias, os quais serão deduzidos dos pagamentos 

devidos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

12.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustaveis durante o prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta. 

§ 19 - Apos o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante 

a aplicação do INPC/IBGE, nos termos do inc. XI do art. 40 da Lei n° 8.666/93. 

§ 29- A revisão (recomposição) de preps, nos termos da letra "d" do inciso tido art. 65 da Lei n9 8.666/93 

dependerá de requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o prego que se tornou insuficiente, 

devendo ser instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. 

§ 32 - 0 requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de 

um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei n9

10.406/02. 

§ 49 - A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço 

ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente 

comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 - A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão As mesmas formalidades exigidas para a 

validade deste contrato. 

§ 19 A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das 

condições de habilitação e A demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de 
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comprometimento das condições originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do 

contrato. 

§ 22 - lndependem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

I. a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da 

despesa, sem modificação dos respectivos valores; 

II. reajustamento de preços previstos no edital e neste contrato, bem como as atualizações, 

compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos 

mesmos constantes; 

Ill. o empenho de dotações orçamentarias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

14.1- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas na Lei n° 8.666/93 e, ainda, na modalidade pregão, na Lei n° 10.520/02. 

§ V - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos 

enumerados nos incisos la XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

§ 22 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 

haja culpa do contratado, sera este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, na forma do §22 do art. 79 do mesmo diploma. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PENALIDADES 

15.1 - Os ilícitos administrativos sujeitarão os infratores às cominações legais da Lei n° 10.520/02 e, 

subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ le - Ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 

do art. 42 da Lei n° 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multas e das demais 

cominações legais, a CONTRATADA que: (art. 72 da Lei n2 10.520/02) 

I. ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 

II. não mantiver a proposta; 

III. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

IV. comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude fiscal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE - BAHIA 

§ 22 - Nos contratos decorrentes de pregão eletrônico, deverá ser observado o disposto no art. 49 do 

Decreto n2 10.024/19. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — SANÇÃO DE MULTA 

16.1- A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado 

na execução do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação 

das demais sanções previstas na Lei ng 8.666/93, e, ainda, na modalidade, pregão, na Lei n°. 10.520/02. 

12- Quanto ã obrigação principal, será observado o que se segue: 

I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 

de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

II. Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será 

aplicado o percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto 6, sobre a 

diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço 

já realizado. 

Ill. 0 atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual 

de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete 

décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da 

parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

12 -Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado 

o que se segue: 

I. Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual 

de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

II. Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será 

aplicado o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação 

descumprida. 

Ill. 0 atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual 

de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis 

décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo 

da obrigação descumprida. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE - BAHIA 

IV. Caso não seja possível identificar o valor ou custo da obrigação acessória descumprida, a 

multa será arbitrada pelo CONTRANTE, em valor que não supere 1% da sanção pecuniaria 

que seria cabível pelo descumprimento da obrigação principal. 

§ 39 - Se a multa moratoria atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, 

salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem 

prejuízo da aplicação das demais sanções previstas em lei. 

§42 - Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 

da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente 

sobre o valor global do contrato. 

§ 59 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 62 -A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

§ 72 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se foro caso, cobrada judicialmente. 

§ 82 Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 

do pagamento devido h CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — VINCUI.AÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

17.1 - Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatorio, referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e 

adendos, e na proposta da licitante vencedora. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

18.1 - Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a CONTRATADA poderão ser realizados 

por meio eletrônico ou via telefone. 

Parágrafo único -A CONTRATADA deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no corpo 

do contrato, bem como o número de telefone, para efeito do recebimento de notificação e intimação de 

atos processuais. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — FORO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ — BAHIA 

19.1 - As partes elegem o Foro da Cidade do Conceição do Coité - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Conceição do Coité, Bahia, 16 de agosto de 2023 

-<LtRaR,aid; ott
FUNDO 

01/pvt 
MUNICIPA E SAUDE 

CNPJ n2 11.734.182.0001-40 

CONTRATANTE 

Testemunha (nome/CPF) 
Isabel Cristina de O. e Silva 

Matricula 9502/4 

(nome, cargo e cadastro do declarante) 

—"" --- " 
JOAO MAR INHOtirft, 

GALVAO 
BISNETO: zAt. 

64704122549

OKEY-MED DIST. MED. HOSPI. ODONT. IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÃO EIRELI 

CNPJ N°11.311.77310001-05 

CONTRATADA 

Geane de Matos Dias 
Matti lal 'OMIT*/ 

(nome, cargo e cadastro do declarante) 
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Anexo 

LOTE 1- MEDICAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 
ALENDRONATO DE SÓDIO 
70MG 

Comprimido 5.500 ELOFAR R$ 0,36 R$ 1.980,00
7 

2 ALOPUR1NOL 100MG Comprimido 5.500 PRATI DONADUZZI R$ 0,23 R$ 1.265,00 

. ANLODIPINO BESILATO 5MG Comprimido 110.000 GEOLAB R$ 0,05 R$ 5.500,00 

4 AZITROMICINA 200M6/SML Frascos 700 PHARLAB R$ 8,64 RS 6.048,00 

5 
BENZILPENICILINA 
1200.000U1 PO 

Ampolas 1.100 TEUTO R$ 8,68 R$ 9.548,00 

6 
BENZILPENICILINA 600.000UI 
PO 

Ampolas 350 TEUTO R$ 10,24 R$ 3.584,00

7 
DIPIRONA SÓDICA COMP 500 
MG 

 Comprimido 75.000 PRAT! DONADUZZI R$ 0,19 R$ 14.250,00

8 LEVOTIROXINASODICA 
100MCG COMP 

Comprimido 11.000 MERCK R$ 0,23 R$ 2.530,00

9 
LEVOTIROXINASODICA 
25MCG 

 Comprimido 11.000 MERCK R$ 0,24 R$ 2.640,00

10 
LEVOT1ROXINASODICA 
50MCG 

Comprimido 11.000 MERCK RS 0,26 R$ 2.860,00

1111 

11. 
' 

METFORMINA, 
CLORIDRATO, COMPRIMIDO, 
500MG 

Comprimido 35.000 PRAT! DONADUZZI R$ 0,14 R$ 4.900,00 

12 - NIMESUL1DA COMP 100 MG Comprimido 35.000 PRATI DONADUZZI . R$ 0,14 R$ 4.900,00 

13 OMEPRAZOL 20MG Cápsulas 35.000 GEOLAB R$ 0,08 R$ 2.800,00 

14 SECNIDAZOL 1000 MG Comprimido 1100 PHARLAB R$ 1,64 R$ 1.804,00 

VALOR TOTAL DO LOTE RS 64.609,00 

VALOR TOTAL DO LOTE RS SESSENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E NOVE REAIS 
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OKEY-MED DIST. MED. HOSP. ODONT. 

IMPORTAÇÕES EXPORTAÇÕES EIRELI 

CNPJ 11 311 773/001 05 

End Roclovia *31-101 NM * 11111510 b-Jacoarta - Habana lia 

CEP 45608 750/Fax(73) 3215-5429 

okey_medehotmail cow I peclidcaokeymed.com be 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, à empresa Okey Med Distribuidora 

de Medicamentos Hospitalares e OciontOlogicos Importações e Exportações Eireli, 

inscrita no CNPJ: sob o ri2 11.311.773/0001-05, sediada na Rodovia BR 101, S/N, km 510, 

Bairro: Jaçara, CEP: 45.608-750, ltabuna — BA, vem por seu representante Ludmila 

Sepulveda Ribeiro, brasileira, solteira, empresária, maior, nascido em 09/09/1983, 

portador do RG fir 0823811190 SSP-BA, CPF N°012.666.705"56. residente e domiciliado 

à Rua J, 203, Apt° 402, Edificio Residencial Palazzo lmperiale, Goes Calmon, Itabuna.BA, 

nomeia seu bastante procurador, o Sr. João Marinho Galvlo Bisneto, brasileiro, 

casado, portador CPF N° 647.041.225-49. RG N' 599822090 SSP/BA residente e 

domiciliado à Rua Jose Alves dos Reis, n2 390, Jardim Vitoria, CEP:45605-482, ltabUna-

BA, a quem confere amplos, gerais e limitados poderes para o foto em geral, a fim de 

que o mesmo possa, firmar compromisso, e ainda representar perante os Poderes 

Federais, Estaduais e Municipals, been como participar tom plenos poderes de pregões 

e licitações podendo assinar atas e contratos, disputar/negociar preços, ofertar lances. 

interpor recursos e deliberar, assim como assinar todos os contratos e extrajudiciais; o 

outorgado terá também poderes para constituir procuradores, remetendo a estes, 

poderes para representar a empresa em procedimentos licitatórios dando tudo por 

bom, firme e valioso e enfim praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do 

presente mandato, o que dará por bom, firme e valioso, inclusive substabelectecom ou 

%;40!

MA, c

' A 

\c.71 e r 5 

cerItabuna/Ba, 14 de dezembro de 2022. 
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sem reservas de iguais. 
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Rua XV de Novembro. 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centra lia/ai - Santa Catarina 

@7135/4- 7599 (47) 99748-2223 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
boo documental Procuração e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
ceidgo d527dad3f8fd6a64244344517d6Oee0a4eef99ff109dd7e81117104276296208 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador Calico 
denominado NID 100626 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuracao". cujo assunto e descrito como "Procuracao". 
faz prove de que em 14/12/2022 15:45:44, o responsável Okey-rned Distribuidora de Medicamentos 
Hospitalares Odontológicos Giros Importações a Exportações Eireli (11.311.77310001-05) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prove de autenticidade, sendo de Okey-med 
Distribuidora de Medicamentos Hospitalares Odontológicos Gicos Importações e Exportações Eireli a 
responsabilidade. única e exclusive, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 14/12/2022 15:47:43 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001. Art. 107 do Código Civil e 
An. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox7f6dd4207d3647d6d92t1 d243192cdd882938134a5614421909adc20c428d179. Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.corn/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n°2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n." 709/2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ/ FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE CNPJ if 11.734.182.0001-40. 
CONTRATADO: OKEY-MED DIST. MED. HOSPI. ODONT. IMPORTACAO E 

EXPORTAÇÃO EIRELI CNPJ 11.311.773/01)01-05. 

PREGÃO ELETRÔNICO NY 030/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 296/2023. 

OBJETO: Constitui °kid° do presente conirato a aquisição imediala de medieamentos. 

soluçées injetáveis e material penso de forma complementar e emergencial para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Sande do município de Conceição do Coité BA. 

PRAZO: 30 (trinta) dias. 

VALOR: RS 64.609,00 ( sessenta e quatro mil seiscentos e nove reais). 

DATA DA CONTRATAÇÃO: 16 de agosto de 2023 

Rua Theognes Arddreo Ceiba° - sin - Terminal Rodoviino - Conceição do Cone - Bahia -www.conceicacdoccote.ba.gov.eir 
CEP 48.730 000 - CNPJ no 13.8438420001.57 - Email: gabinele@concelcaodoceite.ta gov.tir 

Tocas as edições são assinadas digitalmente conforme MP ii. 2 200-2/200%, qua institui a infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira- ICR-BRARIL 
A versao eletrônica encontra-se disponivel no portal: 


